
	[image: ]
	

Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Daniel Marques



EMENDA MODIFICATIVA Nº    /2026
PROJETO DE LEI Nº 124/2026

ALTERA A EMENTA E OS ARTS. 1º E 2º DO PROJETO DE LEI Nº 124/2026, PARA INCLUIR POLICIAIS FEDERAIS, POLICIAIS RODOVIÁRIOS FEDERAIS E AGENTES DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE NITERÓI ENTRE OS BENEFICIÁRIOS DA MEIA-ENTRADA.

Art. 1º - A ementa do Projeto de Lei nº 124/2026 passa a vigorar com a seguinte redação:
“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE MEIA-ENTRADA AOS AGENTES DE SEGURANÇA PÚBLICA E AOS AGENTES DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE NITERÓI.”

Art. 2º - O art. 1º do Projeto de Lei nº 124/2026 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º É assegurado o pagamento de meia-entrada em eventos culturais, artísticos, esportivos e de lazer, realizados no Município de Niterói, aos agentes de segurança pública ativos, aposentados e, no caso dos militares, na reserva, bem como aos agentes de trânsito do Município de Niterói, ativos e aposentados, na forma desta Lei.”

Art. 3º - O art. 2º do Projeto de Lei nº 124/2026 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se beneficiários:
I – policiais federais;
II – policiais rodoviários federais;
III – policiais penais;
IV – policiais civis;
V – policiais militares;
VI – bombeiros militares;
VII – guardas municipais; e
VIII – agentes de trânsito do Município de Niterói.”

Art. 4º - Esta Emenda integra o Projeto de Lei nº 124/2026.
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[bookmark: _heading=h.3j2qqm3]JUSTIFICATIVA
A presente emenda tem por objetivo ampliar o alcance do Projeto de Lei, para incluir, entre os beneficiários da meia-entrada, os policiais federais, os policiais rodoviários federais e os agentes de trânsito do Município de Niterói.
No caso dos policiais federais e dos policiais rodoviários federais, a alteração corrige omissão no rol originalmente previsto, passando a contemplar categorias que também exercem funções essenciais de preservação da ordem pública, repressão à criminalidade e proteção da coletividade.
Quanto aos agentes de trânsito do Município de Niterói, a inclusão se justifica pela relevância de suas atribuições na fiscalização, organização da mobilidade urbana, prevenção de acidentes e atuação permanente em prol da segurança viária e do interesse público.
Por técnica legislativa, promove-se também ajuste na ementa e no art. 1º, a fim de mencionar expressamente os agentes de trânsito, evitando imprecisão conceitual e conferindo maior clareza ao texto normativo.
Diante do exposto, solicita-se o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente emenda.
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